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Interdição total dos serviços operacionais e medidas judiciais 

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2026 – REFINARIA DE PETRÓLEOS DE MANGUINHOS S.A. 

– Em Recuperação Judicial, sociedade por ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, na Avenida Brasil, nº 3.141, Benfica, CEP 20930-041, inscrita no CNPJ nº 

33.412.081/0001-96, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como Companhia 

aberta categoria “A”, sob o código nº 9989, com suas ações negociadas em bolsa de valores sob o 

código “RPMG3”(“Companhia” ou “Refit”), vem, respeitosa e tempestivamente, informar o quanto 

segue, em atendimento aos termos do artigo 2, incisos I a III e XIX, da Resolução CVM n.º 44/21. 

Prezados Senhores, 

A Companhia informa que na data de 29/01/26, a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 

e Biocombustíveis (ANP) determinou a interdição total das instalações da Refit. 

Imediatamente, a Companhia protocolou, perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

(TRF1), pedido de suspensão dos efeitos da decisão da autarquia e o restabelecimento das operações 

da Refit. O pedido encontra-se concluso ao Relator e aguarda análise.  

 

A Companhia manterá o mercado informado sobre desdobramentos relevantes relacionados 

ao tema. 

 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento. 

    

  

                                           Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2026. 

REFINARIA DE PETRÓLEOS DE MANGUINHOS S.A. 

PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE MENEZES 

   Diretor de Relações com Investidores 
 

 


